
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.624, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1958. 

 

  Concede uma Pensão mensal de Cr$ 2.000,00 ao cônego Antonio Calado 

Muniz de Almeida, vigário da paróquia de Igarapé-Açú, neste Estado. 

 
DOE Nº. 18.934, de 24/12/1958.  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


